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17. Declaração de Utldade Públca ou de Interesse Socal do empreendmento para fns de supressão de vegetação na área para os casos
defndos pela Le Federal nº 11.428/2006, quando couber;

18. Cópa da Lcença Préva emtda, quando couber;
19. Autorzação para Afugentamento e Resgate de Fauna, conforme dsposto em regulamentação estadual especifca, quando couber;
20. Cópa do protocolado referente ao Projeto de Compensação Ambental, quando couber, em conformdade com o dsposto no Art. 17 da

Le Federal nº 11.428/2006, e regulamentação estadual especifca, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do
respectvo Conselho de Classe, acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca – ART e do número do Cadastro Técnco
Federal do (s) profssonal (s);

21. Cópa do protocolado referente ao Plano de Resgate da Flora, quando couber, conforme dsposto em regulamentação estadual
especifca;

22. Comprovante de pagamento da taxa ambental, de acordo com as tabelas e normas estabelecdas, dsponivel no ste do Insttuto Água
e Terra;

23. Extrato de publcação do requermento de Autorzação de Exploração no Dáro Ofcal do Estado, conforme modelo aprovado pela
Resolução CONAMA nº 006/86;

24. Poderá o órgão ambental competente solctar complementação de documentos, após análse do conjunto do processo apresentado,
conforme estabelecdo em normatvas especifcas.

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REQUERIMENTOS DE USO ALTERNATIVO DO SOLO - UAS PARA OS CASOS
ENQUADRADOS NOS ARTS. 30 E 31 DA LEI FEDERAL Nº 11.428/2006

1. Requermento Autorzação de Exploração – RAE, devdamente preenchdo e assnado. Se houver mas de um propretáro, todos deverão
assnar;

2. Para pessoa juridca:
a) Extrato do Cadastro Naconal de Pessoa Juridca – CNPJ;
b) Cópa do Contrato Socal ou Estatudo Socal;

3. Para pessoa fisca:
a) Cópa do cadastro de Pessoa Fisca – CPF;
b) Cópa do Regstro Geral – RG;

4. Para representante legal:
a) Cópa do Cadastro de Pessoa Fisca – CPF do representante legal e do requerente;
b) Cópa do nstrumento de procuração com frma reconhecda

5. Certdão emtda pelo Muncipo declarando expressamente que o local e o tpo de empreendmento e/ou atvdade estão em conformdade
com o Plano Dretor Muncpal e legslação urbanistca e ambental, bem como que atendam as demas exgêncas legas e admnstratvas
perante o muncipo, e, declarando anda, expressamente, que o Remanescente de Vegetação Natva objeto do requermento do pretenso
corte ou supressão está em perimetro urbano aprovado antes ou depos da data de nico de vgênca da Le Federal nº 11.428/2006, qual
seja a data de 26 de dezembro de 2006;

6. Certdão atualzada, com no máxmo 90 das, da Matricula ou Transcrção Imoblára emtda pelo Cartóro de Regstro de Imóves ou
documento váldo de comprovação de domnaldade atualzado em 90 (noventa) das, conforme exgêncas constantes do Decreto Estadual
nº 9.541, de 10 de abrl de 2025. Caso o móvel seja locado ou arrendado, deverá apresentar o contrato de locação ou arrendamento;

7. Nos casos de móvel com contrato de locação, arrendamento ou comodato, o requerente deverá apresentar a anuênca do locador, do arrendante
ou comodante;

8. Declaração do requerente nformando que área a ser lcencada não possu embargos, conforme exgênca constante no Decreto Estadual nº
9.541, de 10 de abrl de 2025;

9. Inventáro de vegetação natva nos moldes do Termo de Referênca dsponivel no Anexo III, elaborado por profssonal habltado, conforme
regulamentação do Conselho de Classe, devdamente acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca - ART;

10. Fchas de campo utlzadas no Inventáro de Vegetação Natva;
11. Mapa georreferencado de Uso e Ocupação do Solo, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do Conselho de Classe,

devdamente acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca - ART, apresentando as áreas consoldadas, Reserva Legal (RL)/
Área Verde Urbana (AVU), Áreas de Preservação Permanente (APP), área requerda para uso alternatvo do solo; remanescente de
vegetação natva a ser preservado em acordo aos arts. 30 e 31 da Le Federal nº 11.428/2006 e remanescente de vegetação natva objeto
do requermento de supressão;

12. Mapa do móvel e o contexto ambental em seu entorno, em um rao minmo de 3 km, devendo-se dentfcar eventuas Undades de
Conservação e suas zonas de amortecmento, terrtóros ndigenas e de povos e comundades tradconas, rede hdrográfca e áreas de
preservação permanente, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do respectvo Conselho de Classe, acompanhado
por Anotação de Responsabldade Técnca – ART e do número do Cadastro Técnco Federal do (s) profssonal (s);

13. Arquvos vetoras do Mapa apresentado (.shp, .kmz, .kml ou json);
14. Relatóro contendo magens hstórcas que lustrem o uso do solo desde, no minmo, 2008, ou data mas próxma que conte com magens

de satélte e/ou fotos aéreas dsponives na área do requermento. Devem ser fornecdas pelo menos quatro magens, nas quas o poligono
do empreendmento esteja sobreposto e seja possivel vsualzar seu uso e ocupação do solo;

15. Imagens de satélte e/ou magens aéreas que demonstrem o hstórco de conservação de Áreas Úmdas e seus entornos protetvos no
móvel, desde 2008 até a presente data;

16. Cópa da Lcença Préva emtda;
17. Autorzação para Afugentamento e Resgate de Fauna, quando couber, conforme dsposto em regulamentação estadual especifca;
18. Cópa do protocolado referente ao Projeto de Compensação Ambental, quando couber, em conformdade com o dsposto no Art. 17 da Le

Federal nº 11.428/2006, e regulamentação estadual especifca, elaborado por profssonal habltado, conforme regulamentação do
respectvo Conselho de Classe, acompanhado por Anotação de Responsabldade Técnca – ART e pelo número do Cadastro Técnco
Federal do (s) profssonal (s);

19. Cópa do protocolado referente ao Plano de Resgate da Flora, quando couber, conforme dsposto em regulamentação estadual especifca;
20. Comprovante de pagamento da taxa ambental, de acordo com as tabelas e normas estabelecdas, dsponivel no ste do Insttuto Água e

Terra;
21. Extrato de publcação do requermento de Autorzação de Exploração no Dáro Ofcal do Estado, conformemodelo aprovado pela Resolução

CONAMA nº 006/86;
22. Poderá o órgão ambental competente solctar documentação complementar, quando julgar necessáro.

ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA PARA APRESENTAÇÃO DE INVENTÁRIO DE VEGETAÇÃO NATIVA PARA REQUERIMENTOS DE AUTORIZAÇÃO DE
EXPLORAÇÃO NA MODALIDADE USO ALTERNATIVO DO SOLO - UAS

1. OBJETIVO
Este documento vsa apresentar a abrangênca, os procedmentos e os crtéros necessáros para a elaboração do nventáro de flora, para

levantamentos de dados prmáros e secundáros relaconados à flora, com o ntuto de subsdar a documentação a ser apresentada para análse
e emssão das autorzações de exploração requerdas no âmbto do Estado do Paraná.

Devem ser demonstrados estudos especifcos para áreas úmdas, cerrado e campos naturas, haja vsta que se tratam de ecossstemas
assocados.

As orentações geras devem ser segudas de acordo com a descrção deste Termo de Referênca e documentações complementares podem
ser solctadas a crtéro dos técncos do Insttuto Água e Terra - IAT.

2. INFORMAÇÕES GERAIS
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1.1. Identificação:

1.1.1. do Propretáro:
• Nome completo;
• RG e CPF/CNPJ
• Endereço
• Número de regstro junto ao Cadastro Técnco Federal
• Telefone para contato e e-mal
1.1.2. do Responsável Técnco pela elaboração do Inventáro de Vegetação Natva:
• Nome completo;
• RG e CPF/CNPJ;
• Endereço;
• Telefone e e-mal para contato;
• Número de Regstro do Conselho Profssonal;
• Número de regstro junto ao Cadastro Técnco Federal;
• ART – Anotação da Responsabldade Técnca;

1.1.3. da Propredade;
• Denomnação;
• Endereço completo (Rua, nº, Barro);
• Dados da propredade ou posse,
• Área Total do móvel e da área requerda para Uso Alternatvo do Solo;
• Mapa georreferencado da alocação das undades amostras;
• Arquvos vetoras do mapa apresentado (.shp, .kmz, .kml ou.json);

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Apresentar e enquadrar a área objeto de estudo sob o arcabouço de toda a legslação aplcada (les, decretos, nstruções normatvas,

Portaras, resoluções CONAMA e outras) nas esferas federal, estadual e muncpal.

4. INFORMAÇÕES GERAIS DA ÁREA REQUERIDA
Neste tem será apresentada a área alvo de requermento da UAS, com dados da sua localzação em mapas com escala adequada,

contendo a delmtação da área de nteresse, segundo as especfcações:

a) Indcação das ftofsonomas, estágos sucessonas e respectvas extensões, em hectares. A caracterzação do estágo sucessonal
deve ser realzada de acordo com a Resolução CONAMA nº 02/1994 ou outra que venha a substtui-la;

b) Exstênca de corpos hidrcos e respectvas faxas de Área de Preservação Permanente e Reserva Legal;
c) Condções do relevo;
d) Presença de recursos hidrcos emanancas de abastecmento de água nas áreas de nfluênca dreta e ndreta do empreendmento;
e) Uso hstórco da área;
f) Se houver, ndcar as espéces da flora que estejam ncluidas nas lstas ofcas de espéces ameaçadas de extnção.
g) Exstênca de corredor ecológco entre remanescentes de vegetação prmára ou secundára em estágo avançado de regeneração

natural ou entre remanescentes e undades de conservação;
h) Localzação em relação a undades de conservação, terras ndigenas, terras qulombolas, áreas prortáras para conservação de fauna

e flora, formação de mosacos, nclundo corredores ecológcos, áreas suscetives ao rsco de erosão e desmoronamento e outras áreas
especas a serem protegdas;

i) Informar caso o remanescente possua excepconal valor pasagistco, reconhecdo pelos órgãos ntegrantes do SISNAMA;
j) Justfcar a localzação em relação a eventuas alternatvas locaconas.
k) Informar sobre as áreas objeto de garanta de preservação em decorrênca da supressão da vegetação, para os casos que se enquadram

nos Arts. 30 e 31 da Le Federal nº 11.428/2006, com ndcação do percentual de preservação, de acordo com os minmos estpulados
em le e regulamentação estadual especifca, e sua extensão, em hectares.

5. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA OS LEVANTAMENTOS DE DADOS PRIMÁRIOS
O estudo deve apresentar a data ou periodo de levantamento de dados prmáros e,durante a sua execução, deve segur

as orentações metodológcas descrtas abaxo, consderando os concetos aqu abordados e as especfcdades de cada stuação.

5.1. Metodologia
Quanto à obtenção dos dados, os nventáros podem ser dos seguntes tpos:

5.1.1. Amostragem
• Devem ser apresentadas as nformações sobre o número, tamanho e forma das undades amostras, tamanho da amostra, sufcênca

amostral e erro amostral e justfcatva, conforme análse estatistca;
• Devem ser ndcadas as fórmulas e equações utlzadas nas estmatvas;
• O tamanho minmo da undade amostral deve ser de 200 m², devendo ser justfcados os casos de mpossbldade;
• Todas as espéces arbóreas com DAP acma de 5 (cnco) cm nventaradas deverão ser plotadas e dentfcadas com plaquetas nas

respectvas amostras, as quas deverão estar numeradas;
• Para cada ndviduo da undade amostral, deverá constar seu nome vulgar ou regonal e nome centifco. Quando houver dúvda, deverá

ser coletada exsicata para sua identificação botânica. Não serão aceitas apresentações de indivíduos como “indeterminados”;
• As espéces devem ser dentfcadas de acordo com a lstagem ofcal do Jardm Botânco do Ro de Janero.
• No caso de árvores mortas, não passíveis de identificação, identificar apenas como “árvore morta”;
• As undades amostras para Cerrado devem ser, no minmo, 1.000 (ml) m², com subamostras de, no minmo, 25 (vnte e cnco) m² para

análse de herbáceas e gramineas;
• As undades amostras para Áreas Úmdas e para Campos devem ter, no minmo, 1 (um) m³;
• A amostra deverá ser dmensonada para atender um erro máxmo gual a 20%, para um nivel de probabldade de, no minmo, 90%.

Valores dferentes devem ser justfcados

5.1.2. Enumeração total ou censo
• Consderar todos os ndviduos arbóreos com CAP a partr de 15,7 cm e sem bfurcação. Para árvores bfurcadas abaxo de 1,30 metros,

cada fuste deve ser consderado um ndviduo ndependente;
• Para cada ndviduo, deverá constar seu nome vulgar ou regonal e nome centifco. Quando houver dúvda, deverá ser coletada exscata

para sua dentfcação botânca. Não serão acetas apresentações de ndviduos como “indeterminados”;
• As espéces devem ser dentfcadas de acordo com a lstagem ofcal do Jardm Botânco do Ro de Janero.

5.2. Critérios de Inclusão e dados de identificação
Deverão ser meddos todos os ndviduos, nclusve os mortos, que forem enquadrados dentro dos seguntes parâmetros:

I. Para Ambientes Savânicos (Cerrado sensu stricto, ralo, denso e Cerradão):
a) Dâmetro a Altura do Solo-DAS maor ou gual a 3 (três) cm;
b) No caso de ocorrênca de bfurcação abaxo dos 30 (trnta) cm, todos os fustes que apresentarem Crcunferênca a Altura do Solo-CAS
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maor ou gual a 9,4 cm deverão ser mensurados.

II. Para Ambientes Florestais (Florestas OmbrófilaMista, Densa, Estacional Semidecidual, Matas de Galeria e Áreas de Formações
Pioneiras e respectivas áreas de transição):

a) Crcunferênca a Altura do Peto-CAP maor ou gual a 15,7 cm, ou Dâmetro a Altura do Peto-DAP maor ou gual 5 (cnco) cm;
b) No caso de ocorrênca de bfurcação abaxo dos 1,30 m, os fustes que apresentarem DAP (≥5 cm) deverão ser mensurados;
c) Utlzar equpamentos para a mensuração de altura total e altura do fuste (tronco), de acordo com os melhores padrões técncos e

tecnológcos dsponives;

III. Para Ambientes Úmidos e Campos:
a) Deverá ser realzado o censo dos ndviduos dentro de cada parcela, sendo que as undades amostras para Áreas Úmdas e Campos

devem ter, no minmo, 1 (um) m²;
IV. Para restingas emangues:
a) Deverá ser realzado o censo dos ndviduos dentro de cada parcela, sendo que as undades amostras para restnga arbustva e

mangue devem ter, no minmo, 25m², e para restnga arbórea, 100 m².
OBS: Para a coleta dos dados em campo, poderá ser utlzado o modelo descrto no ANEXO IV.

5.3. Volumetria
Os resultados devem ser apresentados para a varável volume total em m3/ha, obtendo-se assm, uma estmatva do volume a ser

retrado.
Para o cálculo serão acetas equações volumétrcas e/ou fatores de forma, desde que devdamente justfcadas e embasadas conforme

a lteratura especifca para o Estado do Paraná.

5.3.1. Planlha de campo com dados ndvduas:
• Nomenclatura regonal e centifca;
• CAP;
• DAP;
• HT (altura total);
• HC (altura comercal - comprmento de fuste);
• G (área basal - m²/ha);
• Volume de lenha (m³ ou st);
• Volume de toras por espéce (m³);
• Número de toras por espéce;

5.3.2 Tabela Resumo 01 contendo:
• Volume de lenha estmado total (em m³ ou st);
• Volume de tora estmado total (em m³);

OBS: As toras devem ter DAP maor que 25,00 cm

5.3.3 Tabela Resumo 02 contendo:
• Volume de tora por espéce, ndcando o volume (em m³) e o nº de toras;
• Resultado do nventáro floristco e do levantamento ftossocológco.

5.3.4 Tabela Resumo 03 contendo:
Dados ndvduas de espéces exótcas exstentes na área, quando houver:
• Nomenclatura regonal e centifca;
• CAP;
• DAP;
• HT (altura total);
• HC (altura comercal-comprmento de toras);
• G (área basal (m²/ha));
• Volume de lenha (m³ ou st);
• Volume de toras (m³);
• Número de toras por ndviduo;
• Indcar fórmulas / equações utlzadas para as estmatvas.

OBS.: As espéces exótcas não deverão ser inseridas na aba “Inventário Florestal Amostral” no Sinaflor.

6. INVENTÁRIO FLORÍSTICO
A caracterzação da flora da área objeto da supressão de vegetação deve conter, no minmo, as seguntes nformações:

a) Análse das ftofsonomas, consderando patamar altmétrco, com base no sstema de classfcação mas recente adotado pelo Insttuto
Braslero de Geografa e Estatistca - IBGE;

b) Análse do estágo sucessonal por meo de avalação qualtatva dos remanescentes afetados pela supressão de vegetação, com base
nos parâmetros da Resolução CONAMA nº 02/1994 ou outra que ver a substtui-la;

c) Análse da estrutura da vegetação afetada e avalação de seu grau de conservação, com base em levantamento ftossocológco
elaborado com metodologa e sufcênca amostral adequadas;

d) Análse da caracterzação floristca consderando todas as formas de vda e os hábtos de crescmento (arbóreas, arbustvas, palmeras
arborescentes e não arborescentes, pterdóftas, herbáceas, epiftas, lanas, reóftas, etc.), em todos os estratos (borda, sub- bosque,
sub-dossel, dossel, etc. ), contendo a ndcação das espéces ameaçadas de extnção segundo as lstas ofcas estadual e federal.

Na apresentação dos resultados obtdos, deverá conter a classfcação taxonômca, nome vulgar, centifco, hábto, estrato e local de
ocorrênca de cada espéce observada. Deve ser dado destaque à eventual presença de espéces consderadas raras, endêmcas, ameaçadas de
extnção e/ou legalmente protegdas.

Em caso de utlzação de dados secundáros como nformação complementar, deve ser dentfcada a sua referênca bblográfca.

7. LEVANTAMENTO FITOSSOCIOLÓGICO
A análse da estrutura horzontal deverá ser apresentada na forma de tabela ftossocológca, que deverá nclur, no minmo, os seguntes

parâmetros populaconas: Número de Indviduos-N, Densdade Absoluta-DA, densdade relatva-DR, Frequênca Absoluta-FA, Frequênca Relatva-FR,
Domnânca Absoluta-DoA, Domnânca Relatva-DoR, Índce de Valor de Importânca-IVI e Índce de Valor de Cobertura-IVC. Esta tabela deverá ser
apresentada por ftofsonoma.

Com base nos resultados obtdos, deverá ser feta a nterpretação e análse dos dados (por ftofsonoma), utlzando, por exemplo,
indces e parâmetros exstentes de rqueza, dversdade, equabldade, smlardade, entre outros consderados pertnentes.

8. ESTIMATIVA DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO
Deverá ser dsponblzada uma tabela consoldada, contendo a quantfcação das áreas e volumetra estmada de onde ocorrerá a

supressão de vegetação (dscrmnando áreas de apoo, camnhos de servço, etc.), consderando cada tpologa vegetal e seu estágo de sucessão
ecológca, bem como as áreas de transção com adequada caracterzação e, se couber, nclur no cômputo as Áreas de Preservação Permanente-
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APP e Reserva Legal-RL que sofrerão ntervenção.

9. DISCUSSÃO DOS RESULTADOS
Os resultados dos levantamentos de dados prmáros deverão ser comparados com trabalhos técnco-centifcos dsponives na lteratura

especalzada para o Estado do Paraná, ctando a fonte e justfcando as dstorções, quando forem observadas.

10. DESTINAÇÃO DO MATERIAL LENHOSO
Informar qual destnação será dada ao materal lenhoso gerado pela supressão de vegetação natva.

11. CRONOGRAMA
Apresentar prevsão de cronograma para supressão de vegetação natva, nclundo todas as ações a serem realzadas durante a

supressão, no espaço temporal defndo.

12. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Deverá ser apresentada uma lstagem com a bblografa consultada para a elaboração do documento, referencadas conforme a norma

ABNT.

13. ANEXOS
Apresentar relatóro fotográfco referente à coleta de nformações, tpologas observadas, caracterzação da vegetação e outras fguras

que se tornarem necessáras e respectvas descrções. As fotografas devem ser georreferencadas.
Deve ser encamnhada ao IAT a planlha dos dados brutos coletados em campo, em formato Mcrosoft Excel e/ou BrOffce.org Calc,

contendo as seguntes nformações e dados:

• Estado;
• Muncipo;
• Local/Dstrto (se houver);
• Coordenadas geográfcas;
• Alttude;
• Boma;
• Ftofsonoma;
• Número da Parcela;
• Número da árvore;
• Tamanho da área da parcela e formato;
• Número de ndviduos mensurados na parcela;
• Dâmetro a altura do peto-DAP ou Dâmetro a altura do solo-DAS de cada ndviduo mensurado;
• Crcunferênca a altura do peto-CAP ou Crcunferênca a altura do solo-CAS de cada ndviduomensurado;
• Altura Total (Ht) de cada ndviduo mensurado;
• Altura do Fuste (Troco);
• Volumetra e produtos;
• Observações.

ANEXO IV

FICHA I: MODELO DE FICHA DE CAMPO UTILIZADA NO INVENTÁRIO FLORESTAL E FLORÍSTICO

PROPRIETÁRIO:
IMÓVEL:
MUNICÍPIO: UF:
DATA
DADOS:

DA COLETA DE/ /

NÚMERODAPARCELA: ÁREA DA PARCELA:
COORDENA X: COORDENAY:

Volume de tora da parcela (m³)
Volume de lenha da parcela (m³ ou st)
Volume total da parcela (m³ ou mst)
Área basal da parcela (m²)
Altura méda da parcela (m)
Dâmetro médo da parcela (cm)

FICHA II: EXEMPLOS DE CROQUIS UTILIZADOS NO INVENTÁRIO FLORESTAL, CONTENDO A DISTRIBUIÇÃO DAS ÁRVORES OCORRENDO NO
COMPARTIMENTO DA PARCELA

• PARCELA QUADRADA
• PARCELA RETANGULAR
• PARCELA CIRCULAR

FICHA III: MODELO DE TABELA UTILIZADA NO LEVANTAMENTO
FITOSSOCIOLÓGICO - Classificação de espécies ameaçadas de extinção

Nº da árvore Espécie Família Hábito Distribuição Endemismo Status de conservação
MMA IAT

Legenda:

• MMA: Lsta Naconal Ofcal de Espéces da Flora Ameaçadas de Extnção - Mnstéro do Meo Ambente(Portara MMA nº 148,
de 07 de junho de 2022) (naconal);

N°
árvore

Nome
regonal

Nome
centifco

Famila CAP
(cm)

DAP
(cm)

g
(m²)

H fuste (m) H total
(m)

ff Vol. tora (m³) Vol. lenha (m³
ou st)
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